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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA






PARECER REGIMENTAL CONJUNTO

PROJETO DE LEI 071/2008 – Altera a Lei n. 7.381 de 11 de janeiro de 2007 que “institui o auxílio-transporte para os servidores da secretaria municipal de educação no Município de Sete Lagoas e dá outras providências.”

Autoria: Poder Executivo

A proposta de alteração legislativa sob análise, tem por mira estender o benefício do auxílio-transporte para uma gama maior de servidores da secretaria de educação, bem como adequar a norma à realidade local.

Eis que o autor da matéria, constatou, na aplicabilidade da Lei, falhas no texto que comprometem e dificultam a concessão do auxílio para os servidores.

Neste ínterim, imprescindível a persecução da medida sanatória da incongruência legal com o contexto fático.

Assim é que o Projeto telado, exclui da lei em vigor os pressupostos de distância e localização residencial do servidor, bem como da área de trabalho adstrita a zona urbana ou aglomerado rural.

Mas não é só.

Há alteração também no critério de fixação do vencimento mínimo do servidor. A lei em vigor estabeleceu o montante de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e com a pretensa modificação, tal importe será de R$ 2.000 (dois mil reais).

Retirados os requisitos de enquadramento para percepção do benefício e alterado o valor mínimo da remuneração do beneficiário, corolário óbvio é o alcance maior da norma, o que decerto trará substancial impacto orçamentário.

Não se pode olvidar que a concessão desse benefício à categoria de servidores da educação está atrelada à discricionariedade do administrador que ao detectar a viabilidade de se prestar o auxílio, pode estipular as regras mínimas de inclusão.

No entanto, há que se observar os imperativos legais inafastáveis que orientam e disciplinam as atividades do Poder Público, de modo que compete à administração o agir concatenado à estrita legalidade.

Na hipótese, não se vislumbram quaisquer fatores impedientes do ponto de vista de juridicidade e constitucionalidade para a medida, porquanto há observância da técnica legislativa, a matéria é lícita e legítima. Resta salientar por oportuno, a necessidade de apuração da adequação às questões financeiras e orçamentárias.

Isso porque inobstante a aparente invasão da análise desta Comissão à questões pertinentes à Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária, a apuração mencionada é elementar e está interligada à verificação dos pressupostos de legalidade.

Para que se possa opinar com segurança acerca da propriedade do Projeto, a argüição de compatibilidade com os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal é inarredável.

Cumpre salientar que ao compulsar a documentação acostada ao Projeto, não foi possível localizar a declaração do ordenador de despesas de adequação orçamentária, nem tampouco a estimativa do impacto orçamentário - o que coloca a proposição à mercê de pendências em virtude da falta de diligência de seu autor.

Destarte, o posicionamento ora esposado 
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